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P O R T A R I A N.º 125/2024 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana de Santana, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições, 

 

CONSIDERANDO a realização dos tradicionais festejos juninos; 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1° - Estabelecer ponto facultativo no dia 25 de junho de 2024 (terça-feira). 

 

Art. 2° - Estabelecer que as sessões ordinárias referente aos dias 25 e 26 de junho de 

2024 acontecerão no dia 26 de junho de 2024 (quarta-feira). 

 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 20 de junho de 

2024. 

 

 

 

 

EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

- Presidente - 
 

 

 

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 122 CEP: 44.002-175 

Fone/fax: (75) 3321-8700 

Feira de Santana – Bahia 

Portal: www.feiradesantana.ba.leg.br 

Edição 1.650 | Ano 1
20 de junho de 2024

Página 3

PORTARIA 125/2024

Certificação Digital: EQ0OOCUG-RDITTOKC-AK5EEDOC-SH8IPQJV
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/pl/ba/feiradesantana


	PORTARIA
	PORTARIA 125/2024


		2024-06-20T19:00:39-0300




